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LEI N.º 1.078,
DE 03 DE JULHO DE 2007.
“Autoriza a realização de convênio entre o município de Rosário Oeste - MT e o Educandário Espírita Allan Kardec consistente no custeio das despesas operacionais do mesmo.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Art. 1º - Fica Autorizada a realização de Convênio entre a Prefeitura Municipal de Rosário Oeste-MT e o Educandário Espírita Allan Kardec.

§ 1º. Trata-se de autorização que contempla acordo ou congênere  consistente em auxílio financeiro por parte da Prefeitura ao Educandário Espírita Allan Kardec, bem como cessão de servidores (efetivos ou temporários) para prestação de serviços das atividades filantrópicas para a referida Instituição pelo Poder Público Municipal.

§ 2º. Os repasses de numerários ficarão adstritos ao patamar máximo de até R$ 1.000,00 (um mil reais) mensais para custeio e manutenção das despesas operacionais inerentes às atribuições do Eduncandário, bem como a cessão de servidores (efetivos ou temporários), sendo:  

I- 12(doze) professores;
II- 01(uma) merendeira;
III- 01(um) Auxiliar de Serviços Gerais;
IV- 01(um) Vigilante;
V- 01(um) Agente Administrativo;
VI- 01(uma) Coordenadora Pedagógica.
Art. 2º. Para formalização do convênio e comprovação de que trata esta Lei será  elaborado  contrato, discriminando os direitos, deveres e obrigações de ambas as partes, devendo conter obrigatoriamente:

I – A qualificação do conveniado e comprovação de que esteja funcionando inclusive a capacidade total de atendimento;
II – O valor dos recursos a serem repassados até o dia 10(dez) de cada mês, bem assim, o número da Conta Corrente onde serão depositados os recursos indicados no artigo primeiro.
III – Serão ainda especificadas no contrato as seguintes obrigações: 
a) Assistência educacional a crianças carentes do município de Rosário Oeste – MT, seguindo grade curricular  regularmente aprovada pelo Ministério da Educação e  Cultura – MEC, podendo, no entanto, ser acrescentados  materiais e atividades com vistas a realidade regional das crianças atendidas;

b)  Assistência alimentar através do fornecimento de merenda aos educandos;

c) Atendimento regular, devendo ser estabelecido os horários e dias de funcionamento, bem assim, os períodos de recesso escolar;

d) Prestação de contas mensal dos recursos utilizados, devendo ser fornecido relatório  pormenorizado dos gastos   efetivados, discriminando gastos com alimentação, material didáticos, energia elétrica, entre outros, bem assim, eventual saldo de caixa;

IV – Em contra partida ao bom atendimento prestado  pelo Educandário, o Município de Rosário Oeste – MT se obriga a: 

a) Efetua o repasse mensal do valor estipulado depositando diretamente em conta corrente do Educandário;

b) Pagar seus  funcionários até o décimo dia útil de cada mês, diretamente na folha de pagamento da Secretaria Municipal de Educação ;

c) Avaliação qualitativa dos serviços prestados, mediante fiscalização;

d) Prestar declaração informando ser o Educandário Espírita Allan Kardec entidade de utilidade pública municipal.

Art. 4º - Fica autorizado Crédito especial de R$ 6.0000,00 na dotação orçamentária de 2007, (dois mil e sete) da Prefeitura Municipal, Secretaria Municipal de Educação, rubrica subvenções sociais, para atendimento do convênio de que trata a presente lei.

Art. 5º . O prazo do presente convênio será de12 (doze) meses, decorridos os quais poderá ser renovável mediante acordo entre as partes, bem assim, comprovação do atingimento das metas estipuladas no contato.
Art. 6º. Fica o Poder Executivo autorizado a incluir os termos da presente Lei no Plano Plurianual – PPA 2006-2009 (Lei nº 1.051/2006) e Lei nº 1.050/06 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), podendo reformular os anexos.
Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Julho de 2007.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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